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DECRETO LEGISLATIVO N° 9/2022PUBLICADO(A) NO JORNAL

Súmula: Referenda autorização ao Município de Ivaiporã, Estado do 
Paraná, para a realização de Concurso Público, e dá outras 
providências.
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A CAMARA MUNICIPAL DE IVAIPORA. ESTADO DO PARANA, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE PROMULGO O PRESENTE,

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1° Fica referendada autorização ao Município de Ivaiporã, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.741.330/0001-37. com sede na 
Rua Rio Grande do Norte, 1000, centro. Ivaiporã-PR. para a realização de concurso público.

Art. 2o A realização do Concurso Público, será efetivada pela FUNDAÇÃO DE APOIO 
A FAFIPA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.566.804/000 J-76. 
com sede a Avenida Paraná, 794-A, esquina com a Rua Guaporé, Io andar, centro. Município de 
Paranavaí.

Parágrafo único. O referido concurso será realizado no presente exercício, com vigência 
de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 3o Integram este Decreto Legislativo, complementando seu texto, os anexos das 
minutas de Edital do Concurso para Estatutário e Emprego Público.

Art. 4" Este Decreto Legislativo entra em vigor na sua data de publicação.

Plenário Vereador Pedro Goedert. áos Vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e vinte e dois (25/8/2022). \
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